
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Energia e Economia do Mar

Superintendência de Administração e Finanças

ANEXO 7 - ESTIMATIVA DE HORAS SUPLEMENTARES

CATEGORIA B

UNIDADE
HORAS SUPLEMENTARES
MENSAIS ESTIMADAS ( 44h

x 12)

CUSTO MENSAL
ESTIMADO HORA

SUPLEMENTAR

CUSTO
ESTIMADO

ANUAL

CUSTO
ESTIMADO 36

MESES

Hora 528 R$ 6.451,44 R$ 77.417,28 R$ 232.251,84

RSR  R$ 1.585,32 R$ 19.023,84 R$ 57.071,52

TOTAL R$ 8.036,76 R$ 96.441,12 R$ 289.323,36

 

*Considerando as informação do Gestor de Transporte e do Coordenador do Projeto - Empregos Azuis,
contidas no doc. SEI 110050917, ficou assim definido:

12 condutores, realizando no máximo 2 (duas) horas suplementares por dias úteis (22 dias) - 528
(quinhentos e vinte e oito) horas mensais.

* O valor do RSR (Repouso Semanal Remunerado), considerando o salário Base R$ 1.792,06, se calcula
da seguinte forma:

Soma-se o total de horas extras no mês, considerando o máximo de 2 (duas) horas por dia - 44horas

Dividi-se pelos dias úteis do mês (22 dias) - 2 (duas) horas diárias

Multiplica-se pelos Domingos e Feriados no mês - 52 domingos / 12 meses = 4,33 e 13 feriados /
12 meses = 1,08, totalizando em média 5,41.

Multiplica-se pelo valor da hora suplementar - Categoria B (R$ 12,21) - Totalizando R$ 132,11
 

CATEGORIA D

UNIDADE
HORAS SUPLEMENTARES
MENSAIS ESTIMADAS ( 44h

x 2)

CUSTO MENSAL
ESTIMADO HORA

SUPLEMENTAR

CUSTO
ESTIMADO

ANUAL

CUSTO
ESTIMADO 36

MESES

Hora 88 R$ 1.237,04 R$ 14.844,48 R$ 44.533,44

RSR  R$ 304,04 R$ 3.648,48 R$ 10.945,44

TOTAL R$ 1.541,08 R$ 18.492,96 R$ 55.478,88

 

2 condutores, realizando no máximo 2 (duas) horas suplementares por dias úteis (22 dias) - 88
(oitenta e oito) horas mensais.

* O valor do RSR (Repouso Semanal Remunerado), considerando o salário Base R$ 2.061,73, se calcula
da seguinte forma:
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Soma-se o total de horas extras no mês, considerando o máximo de 2 (duas) horas por dia - 44horas

Dividi-se pelos dias úteis do mês (22 dias) - 2 (duas) horas diárias

Multiplica-se pelos Domingos e Feriados no mês - 52 domingos / 12 meses = 4,33 e 13 feriados /
12 meses = 1,08, totalizando em média 5,41.

Multiplica-se pelo valor da hora suplementar - Categoria B (R$ 14,05) - Totalizando R$ 152,02

 

CATEGORIA B + D

UNIDADE
HORAS SUPLEMENTARES

MENSAIS ESTIMADAS (
44h x 14)

CUSTO MENSAL
ESTIMADO HORA

SUPLEMENTAR

CUSTO
ESTIMADO

ANUAL

CUSTO
ESTIMADO 36

MESES

Hora 528 + 88 = 616 R$ 7.688,48 R$ 92.261,76 R$ 276.795,28

RSR  R$ 1.889,36 R$ 22.672,32 R$ 68.016,96

TOTAL R$ 9.557,84 R$ 114.934,08 R$ 344.812,24

 
Rio de Janeiro, 19 agosto de 2025

Documento assinado eletronicamente por João Guilherme Meireles Sant'Anna, Assistente III, em
20/08/2025, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Figueiredo Rodrigues, Coordenador, em
20/08/2025, às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Adnara de Souza Fernandes, Assistente III, em 20/08/2025,
às 17:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 108377105 e
o código CRC 01B7D871.

Referência: Processo nº SEI-480001/000696/2025 SEI nº 108377105

Avenida Presidente Wilson, nº 231, 19º Andar - Edifício Palácio Austregésilo de Athayde - Bairro Centro,
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20030-021
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